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DECRETO Nº 282/2015 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO 
DE NOVA ITABERABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

  PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei; 

 

 

  CONSIDERANDO: que no dia 25 de Dezembro e 01 de Janeiro, são feriados 

Nacionais; 

 
CONSIDERANDO: A previsão do legal do art. 10, da Lei Orgânica 

Municipal, o presente ponto facultativo estende-se a todos os servidores públicos 

municipais de Nova Itaberaba; 

 
  DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo em todo o território do 

Município de Nova Itaberaba – SC, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2015, o dia todo, não 

havendo expediente nas repartições públicas do Município, excetuando-se, no entanto, 

os serviços considerados emergências. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, EM 
26 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

 

 

ANTONIO DOMINGOS FERRARINI 
Prefeito Municipal 

 

 

ANTONINHO BEDIN 
Chefe de Gabinete 

 

 

MAURO C. R. DOS SANTOS 
Assessor Jurídico 

 


